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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Temos recebido em nosso gabinete inúmeras reclamações dos comerciantes e moradores da localidade
supracitada acerca da situação absurda no local, conforme imagens anexas.

Os materiais recicláveis são armazenados e separados em plena via, causando inúmeros transtornos, em
especial:

1) Bloqueando a passagem de pedestres;
2) Bloqueando a entrada de um estacionamento;
3) Promovendo proliferação de insetos e roedores;
4) Provocando poluição visual;
5) Causando mau cheiro.
Vale lembrar que a situação em pauta contraria a legislação em vigor, motivo pelo qual exige a atuação

imediata dos órgãos competentes.
Considerando os prejuízos acima descritos ora sofridos pela população e a necessidade de fazer valer as

diretrizes legais, fica justificado o presente pleito.

solicitação para proceder a retirada de materiais recicláveis que são armazenados na Rua Niterói, nas
imediações do nº 1.201, no bairro Aparecida.
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RUA NITERÓI, NOSSA SENHORA APARECIDA, 38.405-178, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de
referência: NA ALTURA DO Nº 1201
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Sala das Sessões, 1 de agosto de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

CARRIJO

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Nome Quantidade

CARRIJO 1

1Total


